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INDICAÇÃO Nº 016/2025


De: Câmara Municipal de Faria Lemos/MG
Vereador: Leonardo Paz
Para: Prefeitura de Faria Lemos 
C/C.: Gabinete do Prefeito
Assunto: Solicitação (faz)
Data: 25/03/2025



Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 88, Inc. III e art. 116 do Regimento Interno, que adote as medidas necessárias, por meio do setor competente que providencie a reinstalação das placas dos Dez Mandamentos que ficavam localizadas do trevo a chegada do município.  

 
Justificativa 

A presença das placas dos 10 Mandamentos na entrada da cidade sempre foi um marco simbólico e de grande importância para a população local. Além de representar valores universais como respeito, justiça e fraternidade, as placas também serviam como um ponto de referência e acolhimento para visitantes e moradores, reforçando a identidade e os princípios éticos da nossa comunidade.
Dessa forma, a reinstalação das placas contribuirá para resgatar esse sentimento de pertencimento e tradição, fortalecendo os laços culturais e históricos do município.


  Faria Lemos, 25 de março de 2025.

Atenciosamente,

_______________________________________________________
Leonardo Paz
Vereador da Câmara Municipal de Faria Lemos
Rua Coronel João Marcelino, 186, Centro – Faria Lemos/MG – CEP: 36840-000 – Tel.: (32) 3749-1230 – E-mail: contato@camarafarialemos.mg.gov.br
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